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ANEXO I 
 
 

DISPONIBILIDADE DE VAGAS 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS POR MUNICÍPIO/ESCOLA 
 
 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LOCAIS DE 
INSCRIÇÃO 

 

 
MUNICÍPIO 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
ENDEREÇO 

 
Nº VAGAS 
GESTORE

S 
 

GRE 
 

4ª 
 
Teresina 

 
Colégio Estadual 
Zacarias de Góis – Liceu 
Piauiense 

Praça Landri Sales, 1125 – 
Centro – Teresina - PI 

 
1 

11ª Uruçuí Maria Pires Lima Rua Erotides Lima, 515 – 
CEP: 64.860-000 

1 

14ª Bom Jesus Franklin Dória Rua Helvécio Pinheiro, 78 - 
CEP: 64.900-000 

1 

15ª Corrente Dr. Dionísio Rodrigues 
Nogueira 

Av. Joaquina Nogueira de 
Oliveira, s/n  -  64.980-000 

1 

5. DO RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO: 
 

5.1. O resultado final do presente processo seletivo será divulgado até o dia 
19/01/2010 no site da Secretaria Estadual de Educação e Cultura – 
SEDUC e nos meios de comunicação. 

 
5.2. Após divulgação do resultado final, os gestores selecionados (as) deverão 

comparecer à Gerência Regional de Educação para as providências 
cabíveis relativas ao cargo e para assinatura do Termo de Compromisso 
específico. 

 
6. DA REVISÃO DOS RESULTADOS: 
 
6.1. O (a)s candidato (a)s interessado (a)s em solicitar revisão de seu 

respectivo processo deverão encaminhar, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da data de concretização do evento que lhe disser 
respeito, estritamente dentro do horário de funcionamento do protocolo da 
SEDUC e das GREs, requerimento (digitado) dirigido à Unidade de Gestão de 
Pessoas - UGP. 

 
6.2. Não serão aceitas solicitações posteriores ao prazo estabelecido. 

 
7. DOS CASOS OMISSOS 
 
    7.1. Todos os casos não previstos neste regulamento serão decididos pela 
comissão responsável por este processo. 
 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

8.1. O ato de inscrição gera a presunção absoluta de que o candidato conhece 
as normas desta Seleção Simplificada de Remoção e a elas adere, tais 
como se acham estabelecidas no presente edital; 

 
8.2. O servidor efetivo aprovado e/ou classificado no processo seletivo deverá 

participar de curso de formação em Gestão Educacional. 
 
8.3. Será excluído do processo seletivo, em qualquer etapa, o candidato que 

incorrer em uma das infrações a seguir: 
       a) utilizar-se de meio fraudulento; 
       b) desrespeitar as normas deste edital; 
       c) atentar contra a disciplina e a ordem dos trabalhos. 
 d) não devolver integralmente o material estabelecido (cartão-resposta e 

caderno de provas) 
 e) comunicar-se com outros candidatos durante a aplicação das provas, 

utilizar máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas 
de cálculos, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive 
códigos e/ou legislação; 

 f) desrespeitar, de qualquer maneira, as pessoas envolvidas no processo 
de seleção durante as atividades a ele referentes.      

  

8.4. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, revogadas as disposições em contrário. 

 
Teresina (PI), 27 de dezembro de 2009. 

 
MARIA LUCILIENE DE SOUSA 

Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II 

LOCAIS DE INSCRIÇÃO E ENTREGA DE TÍTULOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GRE MUNICÍPIO ENDEREÇO 
4ª Teresina Rua Lucídio Freitas, 886 – Bairro: Centro 
11ª Uruçuí Rua Erotides Lima, 515 – CEP: 64.860 
14ª Bom Jesus Rua Helvécio Pinheiro, 78 
15ª Corrente Av. Joaquina Nogueira de Oliveira, s/n 

 

ANEXO III 

 

LOCAIS DE APLICAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

 

 
GRE 

 
MUNICÍPIO 

 
LOCAL 

 
ENDEREÇO 

 
DATA 

 
HORÁRIO 

 
4ª 

 
Teresina 

Instituto Superior 
de Educação 
Antonino Freire - 
ISEAF 

Praça Firmina Sobreira, 
S/N – Bairro: Matinha. 

 
21/12/2009 

 
8h às 12h 

11ª Uruçuí 
 

UE Maria Pires 
Lima 

Rua Erotides Lima, 515 
– CEP: 64.860-000 

21/12/2009 8h às 12h 

14ª Bom Jesus 
 

UE Franklin Dória Rua Helvécio Pinheiro, 
78 - CEP: 64.900-000 

21/12/2009 8h às 12h 

15ª Corrente 
 

UE Dr. Dionísio 
Rodrigues 
Nogueira 

Av. Joaquina Nogueira 
de Oliveira, s/n  -  
64.980-000 

21/12/2009 8h às 12h 

 8

ANEXO IV 
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